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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

Processo nº 23205.010768/2022-12

 1 DO OBJETO

 1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de SEGURO TOTAL para os veículos da frota da Universidade
Federal da Fronteira Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO 01

Nº CÓDIGO PLACA / CHASSI
MARCA/

MODELO/
POTÊNCIA

QTDADE
ANO/

MODELO
PORTAS BÔNUS

CEP
PERNOITE

VALOR
ESTIMADO /

VALOR
UNITÁRIO

ANUAL

1
3969002100000 

CATSER:22764

DMY-7E52

9BGXN75G06C112912

CHEVROLET

MERIVA SS 114CV
1 2005/2006 4 0 85301-970 R$ 2.259,55

2
3969002100001 

CATSER:22764

IVS-8B31

9BG148EP0EC448658

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

147CV

1 2014/2014 4 0 97900-000 R$ 2.413,77

3
3969002100002
CATSER:22764

MIP-0917

9BG138ZJ0BC481736

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

140CV

1 2011/2011 4 0 89802-112 R$ 3.693,35

4

3969002100003
CATSER:22764

MIP-1097

9BG138ZJ0BC481675

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

140CV

1 2011/2011 4 0 99700-000 R$ 3.706,72

5

3969002100004 
CATSER:22764

MIP-1187

9BG138ZJ0BC481606

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

140CV

1 2011/2011 4 0 97900-000 R$ 3.706,72

6

3969002100005
CATSER:22764

MIP-1257

9BG138ZJ0BC481625

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

140CV

1 2011/2011 4 0 85770-000 R$ 3.835,73

7

3969002100006
CATSER:22764

MJB-8526

9BG138ZJ0BC479737

CHEVROLET S10

RODEIO 2.8D

140CV

1 2011/2011 4 0 99010-200 R$ 3.707,19

8 3969002100007 
CATSER:22764

OKG-5459 CHEVROLET S10 LT 1 2014/2015 4 0 99700-000 R$ 4.452,17
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9BG148FK0FC411329 2.8D 200CV

9
3969002100008 

CATSER:22764
DZA-0489

9BD17164LA5394280
FIAT PALIO 75CV 1 2009/2010 4 0 97900-000 R$ 2.443,91

10
3969002100009 

CATSER:22764
ALJ-2668

9BD15822544532501
FIAT UNO 55CV 1 2003/2003 4 0 85770-000 R$ 2.165,35

11
3969002100010 

CATSER:22764
MHX-3911

9BFVCAC9XBBB64966

FORD CARGO 712

D, 120CV
1 2010/2011 2 0 89802-112 R$ 3.841,64

12
3969002100011
CATSER:22764

AMC-5844

9BFZF10B558232055
FORD FIESTA 66CV 1 2004/2004 4 0 99700-970 R$ 2.176,14

13

3969002100012

CATSER:22764 

MLM-5671

9BFZK53A3DB012520
FORD KA 1.0 73CV 1 2013/2013 4 0 85770-000 R$ 2.122,49

14
3969002100013 

CATSER:22764

MLM-6051

9BFZK53A5DB012311
FORD KA 1.0 73CV 1 2013/2013 4 0 99700-970 R$ 2.093,39

15
3969002100014 

CATSER:22764

MLM-6111

9BFZK53A1DB012516
FORD KA 1.0 73CV 1 2013/2013 4 0 85301-970 R$ 2.226,64

16
3969002100015 

CATSER:22764

MKM-3371

8AFER13P0CJ495804

FORD RANGER 3.0

D 163CV
1 2011/2012 4 0 85301-970 R$ 3.184,57

17

3969002100016 

CATSER:22764

MIH-2733

8AC904663BE047003

 MERCEDES-BENZ

SPRINTER 413CDI

129CV

1 2011/2011 4 0 97900-000 R$ 4.801,61

18

3969002100017

CATSER:22764

MIS-8853

8AC904663BE047965

MERCEDEZ BENS

SPRINTER 413CDI

129CV

1 2011/2011 4 0 85770-000 R$ 4.801,61

19

3969002100018

CATSER:22764

MIS-8943

8AC904663BE047966

MERCEDEZ BENS

SPRINTER 413CDI

129CV

1 2011/2011 4 0 99700-000 R$ 4.716,83

20

3969002100019

CATSER:22764

MIV-2563

8AC904663BE048101

MERCEDEZ BENS

SPRINTER 413CDI

129CV

1 2011/2011 4 0 85301-970 R$ 4.801,61

21
3969002100020

CATSER:22764

MIO-4481

94DVCUD40BJ626663

NISSAN FRONTIER

LE, 172 CV
1 2010/2011 4 0 89802-112 R$ 3.814,02

22 3969002100021 MHM-5059 NISSAN LIVINA 1.6 1 2009/2010 5 0 85770-000 R$ 2.200,29
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CATSER:22764
94DTAFL10AJ371173

104CV

23
3969002100022

CATSER:22764

MHM-5249

94DTAFL10AJ371569

NISSAN LIVINA 1.6

104 CV
1 2009/2010 5 0 97900-000 R$ 2.173,92

24
3969002100023

CATSER:22764

MHM-5259

94DTAFL10AJ393010

NISSAN LIVINA 1.6

104CV
1 2009/2010 5 0 99010-200 R$ 2.162,99

25
3969002100024

CATSER:22764

MHM-5279

94DTAFL10AJ370654

NISSAN LIVINA 1.6

104CV
1 2009/2010 5 0 99700-000 R$ 2.162,99

26
3969002100025

CATSER:22764

MHM-5329

94DTAFL10AJ394861

NISSAN LIVINA 1.6

104CV
1 2009/2010 5 0 99700-000 R$ 2.162,99

27
3969002100026

CATSER:22764

MIP-0451

3N1AB6AD0BL635604

NISSAN SENTRA

2.0 143CV
1 2010/2011 5 0 89802-112 R$ 2.637,27

28
3969002100027

CATSER:22764

MHO-0301

936ZCXMNCA2050232

PEUGEOT BOXER,

127CV, 16LUG
1 2009/2010 4 0 99010-200 R$ 3.569,37

29

3969002100028

CATSER:22764

AXS-2935

8A1FC1405EL708464

RENAULT

KANGOO 95CV
1 2013/2014 4 0 85301-970 R$ 2.727,03

30
3969002100029

CATSER:22764

MML-3992

93YBSR6RHEJ259412

RENAULT

SANDERO 77CV
1 2014/2014 5 0 89802-112 R$ 2.108,83

31

3969002100030

CATSER:22764

MLK-3120

WV1DB42HXEA003162

VOLKSWAGEN

AMAROK CD 2.0

SE

180 CV

1 2013/2014 4 0 89802-112 R$ 4.209,26

32

3969002100031

CATSER:22764

MLK-3170

WV1DB42H9EA002472

VOLKSWAGEN

AMAROK CD 2.0

SE

180CV

1 2013/2014 4 0 89802-112 R$ 4.209,26

33
3969002100032

CATSER:22764

AOX-2610

9BWCA05W98T026197
WV GOL 1.0 75CV 1 2007/2008 5 0 99010-200 R$ 1.763,07

34
3969002100033

CATSER:22764

ELP-7718

9BWAA05U3BT069625
WV GOL 1.0  76CV 1 2010/2011 5 0 85301-970 R$ 2.144,38

35
3969002100034

CATSER:22764

JQS-9497

9BWAA01JX64011281
VW GOLF 100CV 1 2005/2006 5 0 89802-112 R$ 2.186,41

36 3969002100035 OKG-5449 VOLKSWAGEN 1 2014/2014 5 0 89802-112 R$ 2.373,43
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CATSER:22764
8AWPB45Z1EA532231

SPACEFOX 104CV

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS 36 TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$
109.756,50

 1.2 Especificações do objeto

 1.2.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de seguro total para veículos.

 1.2.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

 1.2.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

 1.2.4 O prazo de vigência do contrato é de  12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

 1.2.5 As descrições  constantes  no quadro  acima foram elaboradas  pelo requisitante,  e  têm intuito  apenas  de  fornecer
subsídios básicos, claros e coerentes para que Administração consiga realizar uma contratação com padrões de qualidade, de
maneira a suprir suas demandas.

 1.2.6 A Contrata deve ter a ciência de deverá ter ciência de que a contratação de Seguro total para a frota de veículos da
Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  compreende  os  veículos  lotados  nas  cidades  de  Chapecó/SC,  Erechim/RS,  Cerro
Largo/RS, Passo Fundo/RS, Realeza/PR e Laranjeiras do Sul/PR, com assistência 24 horas, pelo período de 12 (doze) meses.

 1.2.7 A Contratada deve ter a ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, insumos,
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na
prestação dos serviços de SEGURO TOTAL para os veículos que compõem a Frota da Universidade Federal da Fronteira Sul.

 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, “ENCARTE D” deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos
Preliminares, “ENCARTE D” deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica..

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
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a)  No  caso  de  ocorrência  de  sinistro,  a  CONTRATADA  deverá  garantir  o  pagamento  da  cobertura  contratual  ao
CONTRATANTE.

b) Por se tratar de prestação de serviço condicionada à ocorrência de um evento, a CONTRATADA deverá permanecer em 
condições de prestar a devida cobertura durante toda a vigência do contrato.

c) No caso de sinistro, será realizada vistoria pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, visando à elaboração
de laudo circunstanciado, para sua regulação e respectiva liquidação.

5.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no interesse
da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses.

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1.  De acordo com as orientações do  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 4ª Edição,
agosto/2021, recomendamos que a Contratada observe, no que couber, boas práticas de sustentabilidade quando da execução
dos serviços, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos
serviços contratados, conforme previsto nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no Decreto nº
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no Decreto nº 10.024/2019 e Legislação correlata.

6.2.  Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o Art. 3º da Lei 8.666/93, a
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as Empresas Estatais dependentes poderão adquirir bens e
contratar  serviços  e  obras  considerando  critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  objetivamente  definidos  no  instrumento
convocatório, conforme o disposto neste Decreto:

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser justificada nos autos e preservar o caráter
competitivo do certame.

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação técnica do
objeto ou como obrigação da contratada.

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir
no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.

(...)

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser feita mediante certificação emitida
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório.

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a seleção
da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem ou
serviço às exigências do instrumento convocatório.

(...)
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Art.  16º  A administração pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  as  empresas  estatais  dependentes  deverão
elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística Sustentável,  no prazo estipulado pela Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo:

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor impacto ambiental para
substituição;

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços;

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação

6.3.  O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS.

7. DA VISTORIA

7.1.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria prévia dos veículos a
serem segurados, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e
das 14h00min às 17h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail transportes.reitoria@uffs.edu.br.

7.1.1. Deverá ser firmada pela empresa licitante, no momento da habilitação, declaração que vistoriou os locais onde serão
prestados  os  serviços  informados  no  item  1.1.,  conforme  modelo  ofertado  no  “Encarte  C” ou de  que  tem  pleno
conhecimento de todos os elementos necessários ao cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

7.1.2.  Em nenhuma hipótese  o  licitante  poderá  alegar  desconhecimento  das  condições  existentes  para  a  elaboração  da
Proposta e cumprimento das obrigações decorrentes.

7.2.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil  seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o último dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.3. Para a realização da vistoria, o licitante ou seu representante, deverá estar devidamente identificado.

7.4.  Para fins de realização da vistoria as empresas interessadas em participar do certame deverão considerar que a frota de
veículos da UFFS não se encontra em um único local, ou seja, os veículos estão distribuídos nos Campi da UFFS localizados
nas cidades de Chapecó/SC, Erechim/RS, Cerro Largo/RS, Passo Fundo/RS, Realeza/PR e Laranjeiras do Sul/PR.

7.5. Em atenção ao “item 7.1” e considerando as informações contidas no “item 7.4” as empresas quando do agendamento da
vistoria deverão solicitar ao responsável pelo Departamento de Transporte e Logística o endereço onde o veículo se encontra
bem como o nome do responsável no Campus apto a acompanhar a vistoria.

7.6. O fato de a seguradora não se utilizar da faculdade de realizar vistoria prévia dos veículos, não configura motivo para que
a seguradora,  posteriormente,  condicione a emissão da apólice a realização de vistoria,  ou seja,  a Seguradora não poderá
realizar vistoria na frota da UFFS após a apresentação das propostas.

7.7. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações pertinente e esse
objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1.  No  caso  de  ocorrência  de  sinistro,  a  CONTRATADA deverá  garantir  o  pagamento  da  cobertura  contratual  á
CONTRATANTE.
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8.1.2. Por se tratar de prestação de serviço condicionada à ocorrência de um evento, a CONTRATADA deverá permanecer em
condições de prestar a devida cobertura durante toda a vigência do contrato.  

8.1.3. No caso de sinistro, será realizada vistoria pela CONTRATADA

8.2.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante  Ordem de Serviço  acompanhada da Nota de
Empenho conforme modelo ofertado no “Encarte B”, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória
a confirmação do recebimento pela empresa.

8.3.  O prazo para  início da execução do serviço  é de  imediata  a contar da assinatura do contrato,  devendo a contratada
apresentar apólices de seguro compatíveis com as datas de vigência do contrato.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. DAS COBERTURAS

9.1.1.1. Seguro  na  modalidade  Valor  de  Mercado  (100%  Tabela  FIPE),  com  cobertura  e  valor  máximo  de  indenização
conforme tabela abaixo e com cobertura adicional de assistência 24 horas, serviço de guincho sem limite de quilometragem e
cobertura de vidros, conforme segue:

Tipo Veículo Básica-
Colisão/
Incêndio/

Roubo/Furto

Franquia
(Limite

Máximo)

Danos Materiais Danos Corporais Acid Pes de
Ocupante –

Morte
Acidental

Acid Pes de
Ocupante – Inval.

Permanente

Danos
Corporais

Guincho Vidros-
Faróis/retrovis
ores/lanternas

/para-brisa
Automóveis 100% Fipe R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Km Livre Completa

Caminhão Cargo
712*

100% Fipe R$ 4.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Km Livre

Vans -  Peugeout
Boxer  e MB

Sprinter

100% Fipe R$ 5.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Km Livre Completa

Caminhonetes –
Nissan Frontier,

Ford Ranger, GM
S10 e VW Amarok

100% Fipe R$ 4.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Km Livre Completa

Cláusulas  adicionais:  Assistência  24h,  Serviço  de  Guincho  sem  limite  de  quilometragem,  cobertura  de  vidros,  faróis,  lanternas,  retrovisores  e  para-brisa.
*Obs: O caminhão Ford Cargo sem cobertura para faróis, lanternas e retrovisores em razão do mercado não oferecer coberturas para esses itens.

9.1.1.2.  O  seguro  deverá  cobrir  os  riscos  derivados  da  circulação  do  veículo  segurado,  as  despesas indispensáveis  ao
salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante,  e as indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada uma das coberturas de  seguro, em todo o território nacional, e deverá ter no mínimo as seguintes
coberturas:

a) Cobertura total contra roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros, excluídas,
neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento, abalroamento, ainda que com veículos da própria Universidade;

d) Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

e) Raios e suas consequências;

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre veículo;

g) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado;

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

i) Danos causados por granizo, furacão e terremotos;

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais), na forma descrita no item 9.1.1.1;
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k) Acidente pessoal (APP – Morte ou Invalidez), na forma descrita no item 9.1.1.1;

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

-Chaveiro;

-Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo

contratante, sem limite de quilometragem;

-Assistência com socorro mecânico;

-Guincho, dentro e fora dos limites do Estado do CEP de pernoite do veículo, sem limite de quilometragem para todos os

veículos;

-Transporte dos passageiros e do condutor, a cargo da segurada, por imobilização/pane, roubo/furto e acidente do veículo

segurado.

n)  Serviço de proteção a vidros, lanternas e faróis;

9.1.2. DA FRANQUIA

9.1.2.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços

propostos (prêmio);

b) Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices,  não devendo exceder o limite

máximo de:

Automóveis - R$ 2.500,00;

Caminhonetes Nissan Frontier, Ford Ranger, GM S10 e VW Amarok - R$ 4.000,00.

Caminhão Cargo 712 - R$ 4.000,00;

Vans Peugeot Boxer e MB Sprinter - R$ 5.000,00.

c)  Em  caso  de  Sinistro  de  Perda  Parcial,  o  valor  referente  à  franquia  deverá  ser  pago  pela  UFFS,  prioritariamente,  à

Concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a Concessionária/oficina não esteja com sua documentação

relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à Seguradora emitente

da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

d) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou
explosão.

9.1.3. DA APÓLICE

9.1.3.1. Deverá ser emitida uma apólice para os veículos relacionados, devendo a mesma ser entregue pela contratada no prazo
de 15 (dias) a contar a partir do início da vigência. Deverá constar na apólice referida:

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;

b) Prêmios discriminados por cobertura;

c) Limites de indenização por cobertura, observados os valores mínimos de cobertura constantes do subitem 9.1.1.1;

d) A apólice terá validade a contar da data de assinatura do contrato;

9.1.3.2. A contratada deverá entregar a apólice ao responsável pelo Departamento de Transportes da UFFS, através do e-mail
transportes.reitoria@uffs.edu.br  ou enviar para a Avenida Fernando Machado, 108E, Sala 01-03-03, Centro, em Chapecó/SC,

http://www.uffs.edu.br/
mailto:transportes.reitoria@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Superintendência de Compras e Licitações
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788

w  ww  .uffs.edu.br  

CEP: 89.802-112.

9.1.3.3. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre
outros, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso emitido pelo Departamento
de Transportes da UFFS.

9.1.3.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e
termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a
aplicação das penas previstas em lei.

9.1.4.  DA AVARIA

9.1.4.1.  Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será impeditivo para
contratação sendo, porém, excluída da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

9.1.4.2. Após procedimento de recuperação, pela UFFS durante a vigência do seguro, esta deverá submeter o veículo a uma
nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

9.1.4.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

9.1.4.4. Caso  a  seguradora  deixe  de  realizar  a  vistoria  prévia,  conforme  “item  8”  deste  Termo  de  Referência,  serão
desconsideradas quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo
com objeto deste seguro.

9.1.5. DO AVISO DO SINISTRO

9.1.5.1. A Contratada deverá colocar à disposição da Contratante, 24 horas por dia durante 07 dias da semana, central de

comunicação para aviso de sinistro.

9.1.5.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.

9.1.5.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar

da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

9.1.5.4. Havendo a necessidade de reboque, a Contratada deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso

de sinistro.

9.1.6. REGULAÇÃO DE SINISTRO

9.1.6.1. Ocorrendo sinistro, a Contratada deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

9.1.6.2.  Decorrido o prazo estabelecido acima e,  caso não haja pronunciamento por parte da Contratada, a  UFFS poderá

autorizar a realização de correção do dano, devendo a Contratada arcar com o ônus da execução integralmente.

9.1.6.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da UFFS.

9.1.6.4. Em caso de sinistros  em que o veículo aceite recuperação,  a  escolha da oficina para execução do serviço ficará

totalmente a cargo da Contratante.  Não cabendo, pela Contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do

serviço.

9.1.6.5. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de
sinistro.
9.1.6.6. Havendo  descumprimento  do  prazo  estabelecido  no  item  anterior,  a  Contratada  ficará  sujeita  a  multa  diária

correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.

9.1.7. DOS BÔNUS
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9.1.7.1.  A licitante vencedora deverá elevar em 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices e em caso de

renovação, elevar o bônus em mais 1 (um) para cada ano de vigência.

9.1.8. SALVADOS

9.1.8.1. Uma vez pago a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.

9.1.9.  DA INDENIZAÇÃO

9.1.9.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da

Contratada;

9.1.9.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela Seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou

minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da Contratada;

9.1.9.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para

cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela Contratante e/ou por terceiros na tentativa

de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

9.1.10. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

9.1.10.1. Será  caracterizada  a  indenização  integral  quando os  prejuízos,  resultantes  de um mesmo sinistro,  atingirem ou

ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

9.1.10.2. Em caso de indenização integral, a Contratada não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a

avarias previamente constatadas.

9.1.10.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá

ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.

9.1.11. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO

9.1.11.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículos,  durante o período da vigência deste contrato,  a

empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso,

considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

9.1.11.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a

Contratada deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

9.1.11.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, ao

Setor de Transportes da UFFS.

9.1.11.4. Caberá ao Serviço de Transportes da UFFS, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente

com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de

substituição de veículos.

9.1.12. DA EXCLUSÃO

9.1.12.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo (s), a empresa deverá

calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
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VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

9.1.12.1.1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir da

comunicação realizada pela UFFS à operadora do referido seguro.

9.1.12.2. Esta  comunicação  poderá  ser  realizada  através  de  correspondência  eletrônica  com  confirmação  de  entrega  e

recebimento, via carta com aviso de recebimento ou notificação pessoal.

9.1.12.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

9.1.12.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo

a empresa enviar recibo ao Setor de Transportes da UFFS.

9.1.13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1.13.1. Os  veículos  são  conduzidos  por  servidores  autorizados  pela  instituição  e  motoristas  terceirizados  profissionais,
devidamente habilitados.

9.1.13.1.1. As características individuais dos motoristas como tempo de habilitação e idade não devem ser consideradas como
condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.

9.1.13.2. Os  veículos  desta  Universidade  não  utilizam garagem em tempo  integral,  porém,  e  geralmente,  pernoitam em
garagem de propriedade da UFFS;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta e da apólice de seguro.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as  falhas  detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

10.4.  Pagar à  Contratada o valor  resultante da  prestação  do serviço,  no prazo  e condições  estabelecidas  neste  Termo de
Referência;

10.5.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da  contratada,  no  que  couber,  em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1.  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se  somente  aos  prepostos  ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.11. Comunicar imediatamente à licitante vencedora a ocorrência do sinistro com o veículo segurado;

10.12. Proteger o veículo sinistrado, de modo a evitar o agravamento dos danos;
10.13. Aguardar autorização da licitante vencedora, antes de proceder à reparação dos danos, com as observações a seguir:
10.13.1.        Em caso de sinistro, em que o veículo não possa ser deslocado pela contratante, a mesma acionará a contratada
para que realize o deslocamento do veículo até o local do reparo e/ou o local designado pela contratante;
10.13.2         Caso os danos causados ao veículo, em virtude do sinistro não venham a impedir o seu deslocamento, caberá a
contratante o deslocamento do mesmo até o local do reparo.
10.14. Efetuar o pagamento da franquia, quando o caso assim existir, nas ocorrências de sinistros, após recebimento de nota
fiscal discriminada;
10.15. Comunicar à licitante vencedora quaisquer fatos ou alterações referentes aos veículos, ocorridas na vigência do contrato.
10.16. Requisitar a prestação dos serviços relativos ao seguro contratado, na forma prevista neste Termo de Referência.
10.17. Designar servidor(es) para acompanhamento e fiscalização desta contratação.

10.18. Prestar informações e esclarecimentos que caso venham ser solicitados pela licitante vencedora.

10.19. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa prestação do serviço.

10.20. Observar os direitos e deveres das partes constantes da apólice de seguro.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua  proposta,  com a  alocação  dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificada neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal  ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
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11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.16.  Cumprir,  durante  todo  o  período de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

11.22 Assistência dia e noite 24 (vinte e quatro) horas, com socorro mecânico e guincho dentro e fora das cidades e estados
do CEP de pernoite dos veículos;

11.21. Emitir apólice de Seguro Total da Frota conforme a data e os prazos estipulados pela UFFS;

11.22. Endosso da apólice de seguro emitida para inclusão de novos veículos que porventura sejam adquiridos pela UFFS.

11.23. Observar os direitos e deveres das partes constantes da apólice de seguro.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a  anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1.  A fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade  pactuada,  sem perda  da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada
juntamente ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

14.3.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as  providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,  falhas e irregularidades
constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem
ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, mediante termo circunstanciado, o objeto deste contrato 
será recebido das seguintes formas:
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15.1.1 provisoriamente, imediatamente, após a apresentação da apólice física ou por meio eletrônico;              
15.1.2 definitivamente, em até quinze dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das 
obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal/fatura. 

15.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

15.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16 DO PAGAMENTO

16.1.  A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,  conforme  este  Termo  de
Referência.

16.2.  Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota  fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666,  de  1993,  deverão  ser  efetuados  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deverão  ser  tomadas  as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.5.  O setor  competente  para proceder  o pagamento  deve  verificar  se  a  Nota Fiscal  ou Fatura  apresentada  expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.5.1 o prazo de validade;

16.5.2. a data da emissão;

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.5.4. o período de prestação dos serviços;

16.5.5. o valor a pagar; e

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

16.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

16.11 Persistindo a irregularidade,  a  contratante deverá adotar  as  medidas  necessárias à  rescisão contratual  nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.12.1.  Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.13.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6/100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =
6%

365

17. REAJUSTE

17.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
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último reajuste.

17.4.  No caso de  atraso  ou não divulgação  do índice de reajustamento,  o  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17.9 No caso de prorrogação, a Contratada deverá ampliar sobre o prêmio do seguro, líquido de emolumentos, um sistema de
bônus, de acordo com as normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por não envolver a execução de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão de obra.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

19.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
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f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

iii)  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

19.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano  físico,  lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 02
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por dia;

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo  inconveniente  ou  não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  notificada  pelo  órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11
Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na
relação de obrigações da CONTRATADA

01

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

19.6.1.  tenham sofrido condenação  definitiva por praticar,  por  meio dolosos,  fraude fiscal  no recolhimento de  quaisquer
tributos;

19.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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19.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Adminis -
trativo de Responsabilização - PAR.

19.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pú-
blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade admi -
nistrativa.

19.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

19.24. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles previstos no Edital.

20.4.  Os critérios de aceitabilidade de preços serão considerados como máximos os preços estimados da planilha, tanto
global quanto unitários, constante no subitem 1.1 deste Termo de Referência.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 109.756,50 (Cento e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta
centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 26440 / 158517

Fonte de Recursos: 8100000000

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0040

Natureza de Despesa: 339039

PTRES: 171285

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes encartes:

23.1.1. ENCARTE A – Modelo para apresentação de proposta;

23.1.2. ENCARTE B – Modelo de Ordem de Serviço;
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23.1.3. ENCARTE C – Modelo de Declaração de Isenção de Apresentação de Certificado Ambiental;

23.1.4. ENCARTE D – Estudos Técnicos Preliminares;

23.1.5. ENCARTE E – Mapa de Riscos.

Chapecó/SC, 08 de junho de 2022.

LIDIANE MARCANTE

Superintendente de Compras e Licitações

Eu, CHARLES ALBINO SCHULTZ, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador de Despesas, conforme disposto
no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, APROVO o presente Edital, visando a Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  SEGURO TOTAL para  os  veículos  da  frota  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Chapecó/SC, 08 de Junho de 2022.

CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Ordenador de Despesas
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